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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo: TC-4499.989.23-4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com supedâneo nas garantias do 

contraditório e ampla defesa inerentes ao princípio do devido processo legal, insculpidas no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, requerer a concessão de prazo adicional de 10 

(dez) dias, para que possa concluir a reunião de elementos capazes de esclarecer os 

apontamentos lançados pela D. Fiscalização, em contribuição à nobre função exercida por 

esta Egrégia Corte de Contas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de maio de 2023. 

 

PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR 

OAB/SP Nº 252.566 
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